
Prefritura do Município de São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53— São Miguel Arcanjo - SP 
CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0812023 

PROCESSO N.0  1132/2023— CONTRATO N.° 174(2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO E D. L. TORQUATO EPP. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO, CNPJ n.°  46.634.333/0001-73, com sede na Praça Antonio Ferreira 
Leme, n.° 53, Centro, em São Miguel Arcanjo - SP, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG n.° 24.547.579-5 SSP/SP e CPF/MF n.° 141.776.108-36, e 
a empresa D. L. TORQUATO EPP, com sede na Rua Catarina Moranza Belintani, no 171, CEP 13.170-740, no 
Município de Sumaré/SP, CNPJ n.° 01.461.13510002-06, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por Diva Luiza Torquato, RG n.° 12.247.126-6, CPF n.° 048.250.798-57, firmam o presente termo de 
contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 08/2023. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato 
em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e a Lei 10.520/02, doravante denominada Lei do Pregão, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - A CONTRATADA se obriga a fornecer 08(OITO) APARELHOS DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER 
AS INSTALAÇOES DO POUPATEMPO E SERVIÇOS MUNICIPAIS, conforme especificações constantes no 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA, abaixo relacionado, conforme especificações constantes no Edital e Anexo 1 
da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.° 08/2023 que integram este termo, independentemente de transcrição, 
para todos os fins e efeitos legais. 

ITEM QUANT. 
MARCAIMODELO ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Valor unitário Valor total 

O 1 06 
HITACHI 

SPC36F31_ 

Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade 
de 36.000 BTUÍh 
1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado 
instalado (conjunto). 
2) O item 	remunera 	o fornecimento de 	sistema 	de 	ar 
condicionado filo tipo Split. com  controle remoto e capacidade 
de 36.000 BTU (Bribsh Thermal Unit) / hora, equipamento novo 
e sem uso, para alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz 
(monofásica / bifásica), constituido por 1 unidade condensadora 
externa 	e 	1 	unidade 	evaporadora 	interna 	tipo 	piso 	teto. 
Remunera 	também 	o 	fornecimento 	de 	materiais 
complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços de 
instalação 	do 	evaporador 	(unidade 	interna), 	condensador 
(unidade externa) e da rede fligorigena isolada para até 3 
metros 	de 	distância 	entre 	aparelhos 	(unidade 	externa 	e 
interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento 
térmico, 	flanges, 	porcas, 	cabo 	de 	cobre 	PP 	4x2,5mm° 
450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L 
para condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, 
parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 
complementares e acessórios, com quantidades conforme 
fabricante; referência comercial Samsung, Carner, LO, corisul 
ou 	equivalente. 	Remunera 	a 	retirada 	de 	umidade 	das 
tubulações, por meio de bomba a vácuo, mntedigações elétricas, 
a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testas para evitar vazamentos (carga de nitrogénio); 
complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de 
desempenho; não remunera adequações civis necessárias à 
instalação. 
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Este documento foi assinado digalrnente por Diva Luisa Toi'quato. 
Para verificar as assinaturas vá ao sito hiips:/!www.portaldeassmnaturaS.COm.br:443 e utilize o código 45E1-8268-802A-5056. 
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02 02 
HITACHO 
SPC36F311- 

Ar condicionado a frio, tipo split piso teto com capacidade 
de 36.000 BTU/h 
1) Será medido por conjunto de sistema de ar condicionado 
instalado (conjunto). 
2) O item 	remunera 	o fornecimento de 	sistema 	de 	ar 
condicionado frio tipo Split, com controle remoto e capacidade 
de 36.000 BTU (Bntish Thermal unit) / hora, equipamento novo 
e sem uso, para alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz 
(monofásica / bifésica), constituído por 1 unidade condensadora 
externa 	e 	1 	unidade 	evaporadora 	interna 	tipo 	piso 	teto. 
Remunera 	também 	o 	fornecimento 	de 	materiais 
complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços de 
instalação 	do 	evaporador 	(unidade 	interna), 	condensador 
(unidade externa) e da rede frigorigena isolada para até 3 
metros 	de 	distância 	entre 	aparelhos 	(unidade 	externa 	e 
interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento 
térmico, 	fianges, 	porcas, 	cabo 	de 	cobre 	PP 	4x2,5mm2  
450/750V, isolação 70C, fita adesiva, par de suporte tipo L 
para condensadora com parafusos e buchas para sua fixação, 
parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais 
complementares e acessórios, com quantidades conforme 
fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LO, Consul 
ou 	equivalente. 	Remunera 	a 	retirada 	de 	umidade 	das 
tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, 
a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade 
externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); 
complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de 
desempenho; não remunera adequações civis necessárias á 
instalação. 

c 16 .580,00  

LJ 

2.1 - A CONTRATADA se compromete a entregar o objeto deste contrato ria Prefeitura Municipal, situada na Praça 	
.0 

Antonio Antonio Ferreira Leme, n.° 53, Centro, São Miguel Arcanjo - SP, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a 	in 

partir da data da assinatura do termo de contrato, conforme especificações e prazos constantes do Anexo 1 - Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico n.° 08/2023. 

2.2 - A Secretaria competente providenciará a conferência dos Equipamentos e a conformidade das suas 
especificações de acordo com as exigências constantes neste edital. Havendo alteração quanto às especificações, 	' 
o produto deverá ser substituído em um prazo máximo de 07 (sete) dias úteis do comunicado, sob pena da 
aplicação das sanções cabíveis. 

3.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 66.320,00 (sessenta e seis mil, trezentos e vinte reais), considerando 
o(s) valor(es) unitário(s) transcrito(s) na cláusula primeira, conforme negociação final com a CONTRATADA, .! 
constante na ata da sessão do Pregão Eletrônico, devidamente juntada nos autos do referido processo, 
correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula ku

sexta. 
. Q. 

4.1 - As despesas correrão por conta da Unidade Orçamentária 02.06.00, Funcional Programática 04.122, Programa 
0007, Projeto Atividade 1144, Categoria Econômica 4.4.90.51, Fichas Contábeis n.°  416 do orçamento da Prefeitura ' 
Municipal de São Miguel Arcanjo/SP. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado até o 5.0  (quinto) dia útil após a entrega dos 
Equipamentos mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal, de acordo com as especificações do objeto desta E 

Este documento foi assinado digitalmente por Diva Luisa Torquato. 
Para verificar as assinaturas vá ao cite https://www.portaldeassinaturas.contbr:443  e utilize o código 45E1-0268-802A-505B. 	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA) 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

licitação. 	 -o 

Wo. 
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5.2 - A Nota Fiscal deverá ser entregue às Secretaria Municipal de Obras, para que seja encaminhada ao Setor de 
Contabiddo dg CONTRATANTE, juntamente com o Laudo de entrega da mercadoria. 

5.3 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até o término da garantia dos Equipamentos ou no mínimo 
12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, sem limites de quilometragem. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.1 - Fornecer o produto dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de validade em vigor; 

7.1.2 - Obedecer aos prazos de entrega estipulados na cláusula Segunda, a fim de não haver prejuízo para a 
CONTRATANTE; 

7.1 .3 - O produto ora adquirido deverá estar de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância kn  

00 7.1.4 - Empregar, na entrega do produto, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com requisitos 
indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença. 

7.1.5 - Arcar com todas as despesas de transporte, para cumprimento da entrega do objeto desta licitação, no local 
indicado na cláusula segunda deste termo. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

8. 1.1 - Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do contrato; 
o 

8.1 .2 - Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento, 

c .E 

8.1.3 - Efetuar o pagamento no prazo estipulado no contrato; 	 1' 

8.1.4 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que E 

12 
praticar qualquer dos atos contemplados no art. 71  da Lei Federal n.° 10.520, de 17/7/2002. 

9.2 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n.° 
8.666/93, sujeitará a Contratada á multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na 
seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 	 E i 

Este documento foí assinado digitalmente por Diva Luisa Torquato. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.porlaldeassinaturaS.com.br:443  e utilize o código 45E1-6268802A-5056. 

da Legislação em vigor; 
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9.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
penalidades; 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 70  da Lei Federal 10.520/02. 

9.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da CONTRATANTE. 

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

9.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado. 

9.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, com 
as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

1 
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10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 	 a 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, 
sem a prévia autorização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
o 

12.1 - A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação ! 
tributária, trabalhista, previdenciària ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo , 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 

12.3 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros no  
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

12.4 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 	 .j 

13.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 	 -8 

4 

Este documento foi assinado digitalmente por Diva Luisa Torquato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

14.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará 

sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 

15.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluído qualquer outro. 

15.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São Miguel 	anjo, 8 Je Jilho de 2023. 

CONTRATANTE: Prefeit a do Município de São Miguel Arcanjo/ 
Paulo Ricar.. .. 	• — = - -. . Municipal 

DIVA LUISA 
TORQUATO:0482 
5079857 

CONTRATADA: D. L. 
Diva 

Assinado de forma digital por 
DIVA LUISA 
TORQUATO:04825079857 
Dados: 2023.08.0409:53:10 
-0300 

TORQUATO EPP 
Luiza Torquato 

TESTEMUNHAS: 

Nome 
	

Nome 
RG 
	

RG 
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